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Introdução

O Direito Internacional Humanitário (DIH) regula a condução de conflitos armados, buscando proteger quem não 

participa das hostilidades e limitar os meios de guerra. A crise humanitária na Síria, iniciada em 2011, exemplifica 

essa complexidade, envolvendo múltiplos atores e prolongadas hostilidades. O país, no Oriente Médio, enfrenta 

um conflito devastador que resultou em uma das maiores crises de deslocamento forçado da história, afetando 

milhões de civis. Este cenário trágico evidencia a necessidade de um cumprimento mais rigoroso das normas do 

DIH, já que violações, como ataques a hospitais e outros, têm sido frequentes. As repercussões do conflito se 

estendem além das fronteiras da Síria, afetando a segurança regional e gerando fluxos migratórios que exacerbam 

tensões políticas em países receptores. A comunidade internacional deve encontrar soluções diplomáticas viáveis 

e garantir assistência humanitária adequada, enquanto busca responsabilizar os culpados por crimes de guerra.

Objetivo

O objetivo deste trabalho é analisar o impacto do Direito Internacional Humanitário no conflito sírio, abordando a 

evolução histórica, as questões jurídicas relevantes e os efeitos sociais e econômicos da guerra, bem como a 

atuação de organismos internacionais e a responsabilidade dos atores envolvidos.

Material e Métodos

A pesquisa foi baseada em uma análise bibliográfica de fontes confiáveis, incluindo livros, artigos acadêmicos, 

relatórios institucionais e documentos oficiais de organizações como a ONU e o Comitê Internacional da Cruz 

Vermelha. O estudo traça um panorama histórico do conflito na Síria, discutindo os interesses geopolíticos e as 

violações de direitos humanos. As normas do DIH, assim como as ações e omissões dos atores estatais e não 

estatais, foram examinadas criticamente. Além disso, a presença e o papel de organismos internacionais, como o 

Tribunal Penal Internacional, foram analisados para entender sua eficácia em garantir a responsabilização por 

crimes de guerra.

Resultados e Discussão

Os efeitos do conflito na Síria são devastadores, com mais de 13 milhões de pessoas deslocadas, incluindo cerca 

de 6 milhões de refugiados em países vizinhos. As violações de direitos humanos são generalizadas, abrangendo 
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desde a execução extrajudicial até a tortura em prisões. A guerra causou a destruição de infraestrutura, levando a 

um colapso social e econômico, com milhões de crianças fora da escola e acesso limitado a cuidados médicos. A 

falta de ação efetiva do Conselho de Segurança da ONU para impor sanções ou encaminhar casos ao Tribunal 

Penal Internacional evidencia a paralisia política que muitas vezes impede a responsabilização. A análise jurídica 

dos conflitos armados, como o da Síria, revela a importância de interpretar as normas do Direito Internacional 

Humanitário e destacar a necessidade de mecanismos eficazes para a proteção dos civis.

Conclusão

A análise do Direito Internacional Humanitário na crise síria é fundamental para entender as dinâmicas de poder e 

a responsabilidade internacional. O Direito oferece ferramentas que vão além das narrativas políticas, permitindo 

uma compreensão mais profunda das violações e promovendo a prevenção e responsabilização. Essa 

complexidade exige interpretação em normas jurídicas, evitando generalizações. A análise jurídica é crucial para 

compreender, prevenir e responsabilizar as violações.
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